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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências urgentes para a limpeza e organização dos serviços de poda de árvores realizados na Rua Gilberto Magalhães e na Praça do Jardim do Sol.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, esta indicação se faz necessária diante das diversas reclamações e denúncias recebidas de moradores da Rua Gilberto Magalhães e do Jardim do Sol, relatando o acúmulo de galhos, lixo e entulhos deixados após a realização das podas de árvores.

Considerando que, a permanência desses resíduos por vários dias no local tem causado diversos transtornos à população, tais como:

· Acúmulo de sujeira e mau aspecto visual;

· Descarte irregular de entulhos, incentivado pelo abandono do local;

· Aparecimento de animais e insetos, colocando em risco a saúde pública;

· Dificuldade de uso da praça por crianças, famílias e moradores;

· Prejuízo ao lazer e à convivência comunitária.

Considerando que, a poda de árvores é um serviço necessário e importante para a segurança e manutenção urbana. Contudo, a ausência de limpeza imediata demonstra falta de planejamento e organização, comprometendo a qualidade do serviço prestado.

Considerando que, é fundamental que o Poder Público adote medidas para que a poda seja realizada de forma integrada à limpeza, garantindo mais eficiência, economia de recursos e respeito à população.
Considerando que, dessa forma, solicita-se que a limpeza seja executada simultaneamente ao serviço de poda, evitando o abandono de resíduos e os transtornos atualmente enfrentados pelos moradores.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam tomadas providências urgentes para a limpeza e organização dos serviços de poda de árvores realizados na Rua Gilberto Magalhães e na Praça do Jardim do Sol, bem como em demais pontos do município. Que determine aos setores competentes:

· A realização imediata da limpeza dos locais onde foram deixados galhos, podas e resíduos;

· Que a remoção e destinação correta dos resíduos sejam feitas no mesmo momento da poda;

· Que haja melhor planejamento e organização das equipes responsáveis pelos serviços.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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